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CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS



ESTUDO SÓCIOECONÔMICO

1. IDENTIFICAÇÃO
Nome:	LUCÍDIO NISSEL
RG. 4.164.842 EXP. 13/06/2019 CPF. 030.765.979-81
Data de Nascimento: 18/11/1967
Endereço: Bairro São João Maria
Município: Abelardo Luz SC
Telefone: 49.99961-4161

2. OBJETIVO
Verificar condições socioeconômicas da família, a fim de compreender o contexto familiar vivenciado e subsidiar a concessão de benefícios eventuais de habitação, as quais constituem provisões de proteção social de caráter suplementar e temporário em forma de insumos (materiais de construção) que integra organicamente o direito á habitação, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais humanos. Tem por objetivo promover a melhoria da habitabilidade e a prevenção de risco, visando a redução da inadequação habitacional no Município de Abelardo Luz. De acordo com o que dispõe a Lei Nº 2.659 de 20.06.2022, sobre a concessão de auxílio para melhoria habitacional.

3. COMPOSIÇÃO FAMILIAR  

	NOME
	IDADE
	Responsável Familiar 
	PROFISSÃO/ OCUPAÇÃO
	RENDA

	Lucidio Nissel
	55 anos
	NIS 16387281432
	Cuidador filho com deficiência
	R$ 400.00 Auxílio Brasil

	Cleison dos Santos Nissel
	22 anos
	NIS 16387062455
	Pessoa com deficiência
	R$ 1.212,00 BPC






4. DADOS RELATIVOS À SITUAÇÃO HABITACIONAL
Em visita domiciliar realizada no dia 13/07/2022, para verificar a situação de vulnerabilidade do núcleo familiar, observou-se que a residência encontra-se bastante precária, haja vista que faz parte deste núcleo pessoa com deficiência. A cobertura de telha ondulada com problemas no caibro e também com perfurações em virtude da chuva com granizo, apresentando frestas. Segundo o usuário com bastante goteiras quando chove. A residência não possui forro e o banheiro não está concluído e sem acessibilidade. Em outras ocasiões a família já foi beneficiada com a telha ondular, porém com o tempo ou má colocação continuou dando problemas. 

5. DADOS RELATIVOS À SAÚDE DO USUÁRIO
	Cleisson filho de Lucídio é pessoa com deficiência, frequenta a APAE do município d Abelardo Luz/SC. Necessita de cuidados especiais, por ser bem comprometida sua deficiência. Sr. Lucídio precisa dedicar maior parte de seu tempo ao filho. Ao lado de sua residência moram filhas e netos que o auxiliam sempre que necessário.

6. RENDA E PROPRIEDADES
	O usuário está inscrito no Cadastro Único dos Programas do Governo Federal e recebe o Auxílio Brasil no valor de R$ 400,00 e seu filho Cleisson recebe o BPC- Benefício de Prestação Continuada, no valor de R$ 1.212,00.

7. DESPESAS FIXAS
O usuário relatou que suas despesas entre água e luz são aproximadamente R$ 170,00. Não pagam aluguel, trata-se de imóvel em fase de regularização, conforme informações do setor jurídico da Prefeitura Municipal de Abelardo Luz SC.
Gastos com alimentação e alguns medicamentos quando não estão disponíveis na atenção básica.

8. DEMANDAS / EXPRESSÕES DAS QUESTÕES SOCIAIS 
	É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes á vida, á saúde, á alimentação, á educação, ao esporte, ao lazer, a profissionalização, á cultura, á dignidade, ao respeito, á liberdade e á convivência familiar e comunitária. Vale destacar que o direito a moradia que, se adequada tende a contribuir para a efetivação dos direitos mencionados, pois que a moradia protege a integridade física e previne o surgimento de doenças decorrentes de estruturação precária e habitabilidade insuficiente ou inexistente. 
	Neste contexto trata de condições de habitabilidade precárias de usuário com filho deficiente, e também o genitor é responsável pelos cuidados com o filho, haja vista que a genitora não assumiu sua função materna. O casal separou-se quando os filhos ainda eram pequenos.
	O usuário em questão, já foi atendido em algumas ocasiões pelo CRAS- Centro de Referência de Assistência Social, onde recebeu algumas orientações e benefícios assistenciais.
	Embasada neste preceito, visando contribuir com a melhoria das condições de vida do núcleo familiar, proporcionando a estes condições dignas e seguras, recomenda-se ainda parecer técnico do Engenheiro Civil, para verificar a situação da habitabilidade. 
Destarte o que dispõe o Estatuto da Pessoa com Deficiência que, deve se priorizar a “moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência”;
Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.
Destaca-se no CAPÍTULO V do Estatuto da Pessoa com Deficiência:
DO DIREITO À MORADIA
[bookmark: art31]Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva.
§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação e a manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com deficiência.

[bookmark: livroipartegegraltituloicapituloiisecaou]Parecer fundamentado em relatos do usuário, visita domiciliar, cadastro único dos Programas do Governo Federal, sistema PRECISA- atendimentos do Centro de referência de Assistência Social.
[bookmark: _GoBack]Fotos da residência em anexo.






Abelardo Luz, 08 de agosto de 2022.












Rua Egídio João Guerra Nº 620 – Bairro Alvorada
Abelardo Luz – SC
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